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qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Nova resolução da Previdência Social reduz contribuição ao 

SAT 

VALOR ECONÔMICO  (ADRIANA AGUIAR) - Agora é oficial. A Previdência Social publicou na segunda-feira 

uma resolução que altera a metodologia de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Em vigor desde 

janeiro, o FAP é utilizado para diminuir ou aumentar a contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho 

(SAT). O objetivo do governo é reduzir os índices de acidente de trabalho de empresas que registram grandes 

percentuais e estimular aquelas que possuem baixos índices ou não os têm. 

A aplicação do FAP - variável de 0,5 a dois pontos - pode reduzir a contribuição à metade ou dobrar, 

chegando a 6% sobre a folha de salários. A principal modificação, prevista na Resolução nº 1.316, do 

Conselho Nacional de Previdência Social, favorece 350 mil companhias que não registraram nenhum tipo de 

acidente entre 2007 e 2008. Todas elas terão direito a menor alíquota do FAP, ou seja 0,5. Assim, terão os 

valores recolhidos ao SAT reduzidos à metade a partir de 1º de setembro.  

A resolução também prevê uma sanção caso o contribuinte omita algum acidente. Nesse caso, o FAP será de 

dois pontos. O que significa um acréscimo de 100% ao SAT. As alterações resultaram de negociações entre a 

Previdência e entidades empresariais.  

Essas mudanças, no entanto, não devem estimular as empresas a desistir de seus processos. Hoje são cerca de 

250 ações judiciais e 7,2 mil recursos administrativos contestando o FAP. Também há uma ação direta de 

inconstitucionalidade (Adin) no Supremo Tribunal Federal (STF), da Confederação Nacional do Comércio de 

Bens, Serviços e Turismo (CNC).  

Para o advogado Leonardo Mazzillo, do W Faria Advocacia, ao pacificar que toda empresa que não registrar 

acidente de trabalho terá alíquota 0,5 de FAP, a Previdência reconhece que era falho o sistema estatístico 

aplicado, no qual quase nenhuma empresa obtinha o benefício. A questão vinha sendo contestada no 

Judiciário e resultou em diversas liminares favoráveis às empresas. No entanto, como a nova regra valerá 

apenas a partir de setembro, ele afirma que deve ainda recorrer à Justiça para obter o mesmo tratamento para 

as cobranças efetuadas entre janeiro e agosto deste ano.  

Novas ações ainda podem ser propostas contra a sanção aplicada às empresas que omitirem acidentes. Para 

Mazzillo, a punição afronta o princípio da legalidade, além do conceito de tributo do Código Tributário 

Nacional, segundo o qual eles não poderiam ter natureza sancionatória. O advogado Alessandro Cardoso, do 

Rolim, Godoi, Viotti e Leite Campos Advogados, também acredita que isso pode resultar em novas ações, 

pois a Previdência não poderia criar um meio punitivo via ato infralegal, "o que viola o princípio da 

legalidade e deturpa o objetivo do FAP".  
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Insumo não tributado ou com IPI zero não gera direito a 
compensação  
NOTICIAS STJ - Matérias-primas ou insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero não geram créditos de 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) a serem apropriados pela indústria de transformação que deles 

se utilizam. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou esse entendimento em 

julgamento de recurso especial submetido ao artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos) 

ao não admitir a pretensão da Companhia Siderúrgica Belgo Mineira nesse sentido.  

A empresa, em demanda judicial com a União, havia recorrido ao STJ para reformar acórdão do Tribunal 

Regional Federal de 3ª Região. Por se tratar da controvérsia presente em grande número de processos, o caso 

foi julgado no âmbito da Lei dos Recursos Repetitivos, passando a valer para todos os demais processos de 

mesmo teor.  

Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Luiz Fux, a pretensão da empresa esbarra em posição já 

manifestada pelo Superior Tribunal e até mesmo pelo Supremo Tribunal Federal (STF). “A aquisição de 

matéria-prima ou insumo não tributado ou sujeito à alíquota zero, utilizado na industrialização de produto 

tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento industrial”, 

afirmou o ministro em seu voto. Para ele, esse entendimento “se coaduna com o princípio constitucional da 

não cumulatividade”.  

“É que a compensação, à luz do princípio constitucional da não cumulatividade, dar-se-á somente com o que 

foi anteriormente cobrado, sendo certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior”, 

acrescentou o ministro relator.  

A Belgo Mineira também alegava direito a créditos de IPI decorrentes de compras de matérias-primas ou 

insumos isentos. Nesse ponto, o STJ sequer conheceu do recurso, considerando que os casos relativos à 

isenção estão pendentes de julgamento no STF.  
 

Correção espontânea de débito ignorado pelo Fisco evita multa 
moratória  
O contribuinte que, por conta própria, corrige o pagamento de um tributo em atraso, desconhecido do Fisco, 

tem direito ao benefício da chamada “denúncia espontânea”. Portanto, não pode ser punido com multa 

moratória. A decisão, proferida no âmbito dos recursos repetitivos, é da Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), que seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux.  

A Seção atendeu ao pedido do Banco Pecúnia S.A., que interpôs recurso especial contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (TRF3). Pelo acórdão, a empresa não teria direito aos benefícios da denúncia 

espontânea, disciplinada no artigo 138 do Código Tributário Nacional (CTN). Quando configurado, o instituto 

evita a aplicação de multas de natureza punitiva ao contribuinte que efetua o pagamento integral do tributo 

devido.  

Segundo os autos, o Banco Pecúnia retificou dois débitos tributários (relativos ao Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro), após efetuar a declaração parcial destes. Noticiando a 

existência de diferenças a maior, a empresa quitou-as, antes mesmo de qualquer procedimento administrativo 

ou notificação da Receita Federal.  

Para o TRF3, o caso não se adequava ao preceito do CTN, já que se referia a tributos não pagos na época 

oportuna e não discutidos judicialmente pelo contribuinte. O órgão afirmou também, em sua decisão, que a 

extemporaneidade do pagamento constitui infração de natureza formal, que não pode ser confundida com o 

não cumprimento da obrigação tributária a que se refere a denúncia espontânea.  
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Seguindo precedentes do próprio STJ, o ministro Luiz Fux decidiu reformar o acórdão do TRF3. Segundo 

Fux, não houve declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida por parte 

do banco, seguida do seu pagamento integral. Tal situação, no entender do ministro, configura a denúncia 

espontânea.  

De acordo com Fux, “se o contribuinte não efetuasse a retificação, o Fisco não poderia executá-la sem antes 

proceder à constituição do crédito tributário atinente à parte não declarada, razão pela qual aplicável o 

benefício previsto no artigo 138 do CTN.”  

A denúncia espontânea tem como pressuposto básico o desconhecimento do Fisco quanto à existência do 

tributo denunciado. Por outro lado, é pacífico no STJ o entendimento de que não se podem estender os 

benefícios desse instituto aos tributos declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento.  

Reconhecida a aplicabilidade da denúncia espontânea, o ministro deu provimento ao recurso especial do 

Banco Pecúnia, para que fossem excluídas as multas moratórias decorrentes da impontualidade do 

contribuinte. Segundo Luiz Fux, o instituto previsto no CTN é claro em seus benefícios, que requerem a não 

aplicação de quaisquer multas de caráter eminentemente punitivo.  

O voto foi seguido pelos demais ministros da Primeira Seção do STJ. Devido à multiplicidade de recursos 

especiais a respeito da matéria, o processo foi julgado no órgão como "recurso representativo da 

controvérsia". Com isso, a decisão vale para qualquer processo que trate da mesma demanda. 

 
Crédito tributário: Recurso administrativo suspende prazo de 

prescrição 
CONSULTOR JURÍDICO - O Superior Tribunal de Justiça decidiu que o prazo de cinco anos para a prescrição 

de créditos tributários só começa a contar após o julgamento final pela administração pública do recurso 

administrativo que tenha sido apresentado pelo contribuinte. A decisão foi tomada no caso da Confecções 

Princesa Catarina contra a Fazenda Pública do estado de São Paulo. 

A empresa, autuada pelo Fisco por fatos geradores ocorridos entre 1983 e 1985, entrou com um recurso 

administrativo em 1986, que só foi julgado em 1993. O processo judicial de cobrança de tributos só teve 

início dois anos depois, por isso, o juiz de primeira instância decidiu que o estado perdera o direito de cobrar a 

dívida. No entanto, o Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a decisão. 

Em Recurso Especial ao STJ, a empresa manteve o argumento de que os créditos tributários haviam 

prescritos. O ministro Luiz Fux, relator do recurso da 1ª Turma do STJ, considerou o auto de infração lavrado 

em 1993 “procedimento apto à constituição do crédito tributário”, o que evitou a decadência do direito do 

Fisco. O relator disse ainda que “somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do 

recurso é que tem início a contagem do prazo de prescrição previsto no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional”. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ. 

Tributário: Presidente derruba 31 pontos, mas mantém maioria das vantagens do 

texto da 472  

Lula veta parte de benefícios de MP 472/2009 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - Apesar dos 31 vetos, a estratégia de negociação política para aprovar 

a ampliação do rol de benefícios da Medida Provisória nº 472, de 2009, foi vitoriosa. A norma, que continha 
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61 artigos, acabou sendo sancionada com 140 dispositivos. A justificativa em relação à maioria dos pontos 

derrubados é a de que representariam grande impacto aos cofres públicos. Ao converter a MP na Lei nº 

12.249, de 2010, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva, vetou, por exemplo, o uso de precatórios na 

amortização dos débitos incluídos no Refis da Crise e um parcelamento especial para dívidas relativas ao 

crédito-prêmio do IPI. A proposta era de que essas dívidas fossem pagas em parcela única com até 100% de 

desconto nas multas e juros. 

No ano passado, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o crédito foi extinto em outubro de 1990. 

Como muitas empresas que usaram o benefício em período posterior foram autuadas pela Receita, elas 

aguardavam a concessão de alguma facilidade do governo para resolver o problema. 

Outro ponto bastante debatido entre parlamentares e vetado pelo presidente foi a possibilidade de afastar do 

cálculo do índice de endividamento da empresa, os débitos que estiverem incluídos em algum parcelamento. 

Atualmente, para participar de licitações, as empresas não podem ultrapassar determinado percentual de 

envididamento.  

Caíram também os dispositivos que permitiam que o contribuinte que não pagou tributo, mas fez o depósito 

judicial do valor discutido, pudesse receber de volta os juros ao aderir ao Refis da Crise. "Quanto a isso, agora 

só nos resta o Judiciário", afirma a advogada Valdirene Franhani Lopes, do escritório Braga & Marafon 

Advogados. Valdirene já tem decisões dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Região que liberam o 

resgate desse saldo.  

As pessoas físicas também foram afetadas pela nova legislação. O presidente Lula vetou artigo que impunha 

pena de multa de 75% sobre as deduções e compensações indevidas informadas na declaração de Imposto de 

Renda da Pessoa Física (IRPF). O Congresso queria que a multa fosse aplicada aos casos de dolo ou má-fé. 

De acordo com o veto, esse dispositivo caiu porque nesses casos já é aplicada multa qualificada de 150%, 

conforme a Lei nº 9.430. 

Além disso, quando o contribuinte pessoa física transferir seu domicílio fiscal para paraíso fiscal deverá 

comprovar que é residente de fato ou que seus rendimentos estão sujeitos, na totalidade, ao IR daquele país. 

"Isso fecha as portas para as pessoas que mudavam de domicílio fiscal só no papel para fins de planejamento 

fiscal", afirma o advogado Décio de Souza Camargo Neto, do escritório Loddi e Ramires Advogados. 

Já a limitação do uso dos juros pagos em empréstimos feitos no exterior para diminuir a base de cálculo do 

Imposto de Renda e Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL) foi mantida. Na prática, a possibilidade 

de abatimento de 100% dos juros, reduzia o valor a pagar do IR e da contribuição de maneira relevante, 

especialmente em relação às multinacionais, que têm subsidiárias ou matriz no exterior. Se uma empresa 

brasileira contrai dívida com empresa vinculada, que não está em paraíso fiscal, para cada R$ 1 milhão de 

patrimônio líquido, por exemplo, a empresa pode compensar até R$ 2 milhões de dívida. Já se a relação é com 

vinculada, localizada em paraíso fiscal, esse valor é limitado a 30% do patrimônio líquido. 

De acordo com a Lei nº 12.249, se a empresa no exterior tem participação no capital de empresa no Brasil e 

faz empréstimo para a brasileira, o valor que ela pode emprestar é igual a duas vezes o patrimônio líquido 

correspondente à participação dela. Mas, se a empresa vinculada no exterior não tem participação direta na 

brasileira, o valor do endividamento não pode ser superior a duas vezes o valor patrimônio líquido da empresa 



 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

no Brasil. E se a empresa brasileira tiver endividamento com uma empresa que tem participação no seu capital 

e outra empresa que não tem, ela deve manter esse cálculo. "Agora ficou claro e é lei", afirma a advogada 

Clarissa Machado, do escritório Trench, Rossi e Watanabe. 

A nova lei deixa expresso ainda que as empresas não podem migrar do regime de caixa para o de competência 

no mesmo ano calendário, salvo nos casos em que houver elevada alteração na taxa de câmbio. Pelo 

regulamento do IR, toda empresa brasileira cuja contabilidade é feita pelo regime de competência deve efetuar 

o lançamento contábil de contas a pagar mensalmente, ainda que o vencimento seja futuro.  

Já entre as inúmeras concessões fiscais e benefícios, permaneceu, por exemplo, medidas que permitem a 

renegociação de dívidas relativas a operações de crédito rural inscritas na dívida ativa da União, a subvenção 

extraordinária para os produtores independentes de cana-de-açúcar no Nordeste e um parcelamento para 

contribuintes que devem a autarquias federais.  

Cobrança de débitos do Refis está suspensa 

VALOR ECONÔMICO (ARTHUR ROSA) - A edição da Lei nº 12.249, publicada ontem no Diário Oficial da União 

(DOU), pode acabar com um movimento desencadeado por procuradores da Fazenda Nacional contra o Refis 

da Crise. O artigo 127 da norma estabelece que, até a fase de indicação - ou consolidação -, os débitos de 

contribuintes que aderiram ao programa devem ser considerados parcelados, derrubando o principal 

argumento utilizado por parte da categoria para pedir a continuidade dos processos de execução fiscal. Eles 

alegavam na Justiça que a simples adesão ao parcelamento federal não suspenderia a exigibilidade dos 

créditos.  

Insatisfeitos com a condução do Refis da Crise, os procuradores tentavam manter as ações de cobrança na 

Justiça, enquanto aguardam um desfecho da representação levada ao Ministério Público Federal (MPF) contra 

a Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e o Serviço Federal de Processamento 

de Dados (Serpro). No documento, o Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional (Sinprofaz) 

pede providências para a entrega dos sistemas de informática que farão a consolidação das 16 modalidades de 

parcelamento previstas na Lei nº 11.941, de 2009. A entidade alega que o Serpro adiou por duas vezes a 

entrega dos programas e ainda não há data para a conclusão do trabalho.  

Muitos procuradores conseguiram na Justiça dar continuidade a execuções fiscais que, agora, podem ser 

suspensas pelos contribuintes. "A situação mudou. E aquele contribuinte que deve R$ 1 bilhão, vai continuar 

pagando uma parcela de R$ 100. É uma perda absurda para a sociedade", diz o presidente do Sinprofaz, 

Anderson Bitencourt, acrescentando que a entidade vai verificar a legitimidade do artigo 127 da Lei nº 

12.249. "Em uma análise inicial, entendemos que a mudança não poderia ser feita por meio de uma lei 

ordinária".  

Na representação encaminhada ao Ministério Público Federal, o Sinprofaz reclama que, enquanto não se faz a 

consolidação dos débitos, a União está deixando de cobrar de "grandes devedores que assumem postura 

explícita de inadimplência tributária" e que o trabalho de anos dos procuradores está sendo jogado fora. "A 

consolidação estava prometida para maio de 2010. Não aconteceu. Vencido esse período, as expectativas se 

voltaram para novembro de 2010. Agora, já se fala em algum período incerto em 2011." 
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Tribunal deixa de analisar redução salarial 

VALOR ECONÔMICO - O Tribunal Superior do Trabalho (TST) analisou, na semana passada, o caso de um 

hospital que desmembrou o salário-base dos trabalhadores em duas partes: a remuneração e o adicional de 

tempo de serviço. Na ação, os trabalhadores alegaram que a medida reduziria o salário, pois todas as parcelas 

que têm como base o valor salarial seriam diminuídas. No entanto, a maioria dos ministros que compõe a 

Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) entendeu que não haveria a possibilidade de reformar a 

decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 4ª Região (Rio Grande do Sul), que foi favorável à 

empresa. Isso porque não cabe ao TST reexaminar provas.  

Ainda que a Constituição estabeleça que a redução salarial é apenas admitida em casos excepcionais, a 

relatora, Maria Cristina Peduzzi, rejeitou o recurso dos empregados ao afirmar que não seria possível ao TST 

rever provas para avaliar se houve ou não prejuízo aos trabalhadores. Foram seis votos a quatro a favor do 

hospital. 

O ministro Vieira de Mello Filho, no entanto, foi o primeiro a discordar da relatora. Ele entendeu que houve 

redução do salário dos empregados e que a decisão deveria ser revertida, no sentido de fazer Justiça às partes. 

Para o ministro Augusto César, a redução do salário base repercute diretamente na redução de outras parcelas 

vinculadas ao salário, por isso, ele foi favorável à alteração da decisão.  

O ministro Roberto Pessoa também votou a favor dos trabalhadores ao entender que, independentemente do 

prejuízo, essa postura evitaria fraudes. O desembargador Flávio Sirangelo, convocado pelo TST, também 

defendeu a alteração da decisão do TRT. Ele afirmou que a alternância de gerências administrativas no 

hospital já causaram milhares de ações trabalhistas. " Porém, me parece que a correção que o hospital 

procurou fazer para evitar novas ações o fez de forma absolutamente desastrada, por haver redução de salário ' 

, afirma.  

A maioria, porém, entendeu que não seria possível modificar a decisão. Para o ministro Oreste Dalazen, ser 

favorável ao recurso dos trabalhadores esbarraria em certos formalismos, porque não se poderia rever provas 

no TST. O presidente do TST, Moura França, destacou que haveria a necessidade de uma mensuração para 

avaliar se houve ou não perda salarial, no entanto, isso não seria possível.  

A advogada dos trabalhadores Renata Fleury, do Alino & Roberto Advogados, argumentou, na sustentação 

oral, que constou no voto vencido no TRT que a alteração feita pelo hospital acarretou em redução salarial. E 

que, por isso, não seria necessário analisar provas, o que é vedado no TST, para constatar o prejuízo. A 

argumentação não foi aceita. Após o julgamento, ela afirmou que deve aguardar a publicação da decisão, para 

avaliar a possibilidade de um eventual recurso.  

Para o advogado trabalhista Mozart Victor Russomano Neto, do Russomano Advocacia, como o voto 

vencedor do TRT não abordou a questão do prejuízo aos trabalhadores, os ministros entenderam não ser 

possível analisar se a alteração caracterizou ou não redução de salário.  
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Comissões de venda podem ser pagas com desconto de ICM e 
IPI desde que previsto em contrato de trabalho 
CONSULTOR JURÍDICO - As empresas podem fazer o pagamento de comissões de vendas pelo valor líquido do 

bem, já descontados o IPI e o ICMS, desde que especificado em contrato de trabalho. O ministro da 1ª Turma 

do Tribunal Superior do Trabalho, Vieira de Mello Filho, relator de um caso em que um vendedor da Hilti 

Brasil Comercial Ltda. requeria o pagamento de diferenças salariais referentes ao valor bruto, baseou-se no 

artigo 444 da CLT para negar o pedido. 

De acordo com o artigo, “as cláusulas do contrato de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes 

envolvidas, desde que não contrárias às disposições de proteção ao trabalho, normas coletivas e decisões das 

autoridades competentes”. 

Para o ministro Vieira de Mello Filho, a cláusula estipulada no contrato de trabalho para a apuração das 

comissões pelo valor líquido das vendas, descontados o IPI e o ICMS, “não se traduz em desconto ilícito no 

salário do trabalhador, mas estipula critério de cálculo das comissões, previamente acordado pelas partes, não 

dissentindo das disposições de proteção do salário e emprego, razão por que deve ser observada”. 

Em primeira instância, o pedido do trabalhador foi julgado procedente. A Justiça considerou que a empresa 

transferiu “ilicitamente a responsabilidade dos tributos ao empregado”. As diferenças requeridas foram 

excluídas no julgamento do Recurso Ordinário, no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. A segunda 

instância deferiu à empresa a exclusão da condenação da devolução das comissões. Para o TRT, é 

incontroverso, pelas provas dos autos, que no ato da admissão do vendedor ficou acertado que a comissão 

seria paga considerando o valor líquido recebido pela empresa, com a dedução do IPI e do ICMS. 

O TRT da 2ª Região concluiu que não se trata de desconto salarial. “No caso, o salário convencionado adotou 

como base de cálculo o valor líquido recebido pela empregadora, não havendo que se falar em transferência 

de encargos tributários”, afirmou a segunda instância. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST. 

RR - 261400-18.2002.5.02.0022 

 

Descumprimento de acordo coletivo pela empresa não autoriza 
greve sem negociação  

NOTICIAS TST (AUGUSTO FONTENELE) - Embora a legislação garanta que a greve não é abusiva quando tem 

por objetivo exigir o cumprimento de item de convenção ou acordo coletivo, esse fato, por si só, não garante a 

legalidade da paralisação dos trabalhadores. Também é necessário comprovar que foram esgotadas todas as 

possibilidades de negociações dos trabalhadores com as empresas, antes do início do movimento grevista. 

Com esse entendimento, a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho 

(SDC) manteve o julgamento do TRT que considerou abusiva a greve de trabalhadores da Proen Projetos 

Engenharia Comércio e Montagem Ltda., da cidade de São Sebastião do Passé (BA) e, em consequência, 

determinou multa diária de RS 70 mil, à época, em caso da continuação da paralisação.  

O ministro Maurício Godinho Delgado, relator original do processo, votou favorável ao recurso dos 

trabalhadores contra a decisão TRT, mas seu voto acabou sendo vencido na SDC. Em sua avaliação, o caso, 

em que a greve teve como motivação o pagamento de insalubridade determinado em cláusula de convenção 

coletiva, se enquadraria “na hipótese do art. 14, parágrafo único, “I”, da Lei 7783/89, que assim dispõe: “não 

constitui abuso do exercício do direito de greve a paralisação que: I - tenha por objetivo exigir o cumprimento 
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de cláusula ou condição(de acordo ou convenção coletiva)”. O que dispensaria, na hipótese do processo, a 

obrigatoriedade da negociação determinada pelo artigo 3º da mesma lei. “Isso porque a existência de uma 

convenção coletiva plenamente vigente indica que a cláusula descumprida pela categoria econômica já foi 

amplamente discutida e negociada entre as partes”, argumentou ele. Assim, seria “inviável a exigência de que 

os trabalhadores novamente negociem com empresa que já está descumprindo o que foi previamente 

ajustado”.  

No entanto, não foi esse o entendimento majoritário dos ministros da SDC, que votaram de acordo com a 

divergência aberta pelo ministro João Oreste Dalazen, nomeado, ao final do julgamento, como relator 

designado. Em sua análise, o item do artigo 14 citado pelo relator original não desobrigaria da necessidade de 

se esgotarem todas as possibilidades de negociação antes do início da greve. Como fundamento, o ministro 

Dalazen mencionou as informações do TRT de que “as negociações coletivas se encontravam em 

andamento”, com requerimento dos próprios trabalhadores para mediação do Ministério Público do Trabalho. 

“E, mesmo ciente da data designada para a tentativa de composição do conflito, em 1.º/10/09, com nova 

audiência marcada para 06/10/09, (os trabalhadores) optaram pela paralisação do trabalho, como medida 

extrema, a partir do dia 17/09/09. (...) o que caracteriza violação ao art. 3.º da Lei nº 7.783/89 e, 

consequentemente, um abuso no exercício desse direito”. (RO-79100-29.2009.5.05.0000)  

Alteração na CLT: agravo em ações trabalhistas exigirá 
depósito recursal de 50% 

NOTICIAS TST (RIBAMAR TEIXEIRA) - Para interpor Agravo de Instrumento em ação trabalhista, a parte 

interessada terá que efetuar depósito de 50%, correspondentes ao recurso que teve denegado seu 

prosseguimento. Esse é o teor do Projeto de Lei (PLC-46/2010), encaminhado nesta segunda-feira (14/6) pelo 

presidente do Senado Federal, senador José Sarney, para sanção do presidente da República, Luís Inácio Lula 

da Silva. O objetivo da alteração na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) é impedir o uso abusivo desse 

recurso, frequentemente interposto com intuitos meramente protelatórios, gerando, pelo menos, dois efeitos 

perversos: de um lado, retardam o pagamento de direitos trabalhistas, e, de outro, entulham os Tribunais 

Regionais do Trabalho e, em especial, o Tribunal Superior do Trabalho, prejudicando o julgamento de outros 

processos. O volume desse mecanismo recursal tem sido muito elevado nos últimos anos. Dos recursos 

interpostos no Tribunal Superior do Trabalho, cerca de 75% são Agravos de Instrumento. Em 2008, houve um 

aumento de 208% em sua utilização, sendo que 95% desses agravos, julgados naquele ano, foram desprovidos 

por não terem apresentado condições mínimas de prosseguimento . Para o presidente do TST, ministro Milton 

de Moura França, a mudança representa uma “mini-reforma recursal” na CLT e irá contribuir, em grande 

medida, com a celeridade do processo trabalhista, onde todos ganham – magistrados, trabalhadores e a 

sociedade em geral.  

Apesar de aprovado, em ambas as Casas, em caráter terminativo (situação em que não precisa ser votado pelo 

Plenário, mas segue direto para sanção presidencial), a proposição ainda foi objeto de resistências durante 

toda a sua tramitação, desde o início, em 2009, até a semana passada, quando expirou o prazo para recurso no 

Senado Federal. Na quarta-feira (9/6), último dia do prazo para interpor recurso contra a apreciação 

conclusiva, o presidente do TST recebeu a informação de que já havia iniciativas neste sentido. Alguns 

parlamentares haviam assinado requerimento que impediriam a remessa imediata do PLC para sanção 

presidencial e, na prática, imporiam o seu retorno para discussão na Câmara dos Deputados. Diante desse fato, 
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o ministro Moura França deslocou-se, no final da tarde da quarta-feira, ao Senado Federal, onde passou cerca 

de duas horas explicando e esclarecendo dúvidas dos parlamentares sobre a importância do envio imediato do 

PLC para sanção presidencial. Conversou com vários dos senadores que haviam assinado o requerimento e, 

finalmente, conseguiu obter a compreensão dos parlamentares e, como consequência, o PLC pôde, enfim, 

seguir para ser sancionado.  

HISTÓRICO : Em 2009, o presidente do TST elaborou minuta alteração da CLT, no capítulo Recurso, que 

foi entregue ao deputado Regis de Oliveira (PSC-SP), que, após analisar a proposição, a protocolou na 

Câmara dos Deputados. Com apoio do presidente da Câmara, Michel Temer (PMDB-SP), a proposta começou 

a tramitar, na forma de Projeto de Lei sob o nº 5468/2009, sendo apreciado em três Comissões Permanentes 

da Casa. Durante o período das discussões da matéria, o presidente do TST, ministro Milton de Moura França, 

fez-se presente, pessoalmente, em todas as Comissões da Câmara e do Senado, onde participou de audiências 

e, igualmente, recebeu, em seu gabinete, senadores e deputados, com o objetivo de esclarecer eventuais 

dúvidas sobre a proposição e reiterar pedidos de apoio para aprovação da matéria.  

 


